
Mais do que registrar seus direitos, protege, 

defende e fomenta sua propriedade intelectual. 

 

www.vilage.com.br 

EXAMES PRIORITÁRIOS 

de Pedidos de Patentes 



CREDIBILIDADE 

 31 anos de mercado. 

 

 20 mil clientes. 

 

 70 mil processos requeridos no INPI. 

 

 80% dos conflitos de marcas e patentes de nossos 

clientes são resolvidos amigavelmente, sem 

necessidade de interposição de ações judiciais.  

 

 Toda equipe técnica especializada em PI. 
 
 



CERTIFICAÇÃO 

Em 2011, a VILAGE Marcas e Patentes foi 

certificada pela BSI Brasil por operar um 

Sistema de Gestão de Qualidade 
conforme os requisitos da ISO 9001:2008, 

incluindo  as  certificações  internacionais 
 

 
UKAS (reconhecida na Europa) e ANAB (Estados 

unidos). A certificação engloba os serviços 

relacionados a registro de marca, patente, direito 

autoral, software, domínio de internet, consultoria 

técnica e assuntos regulatórios. 



DIFERENCIAIS - INFOVILAGE 

 

 
 Plataforma exclusiva para  

    clientes. 

 

 Consulta dos seus processos a 

qualquer momento. 

 

 Transparência nas informações. 

 

 Comodidade. 

 

 Agilidade. 

 

 Independência para tomada de 

decisões. 
 

 



DIFERENCIAIS - APP VILAGE 

 O cliente pode visualizar as 

mesmas informações 

disponíveis no InfoVILAGE. 

 

 Notificações de publicações 

de despachos, providências  

    e prazos. 

 

 Opção de indicar quais 

providências deverão ser 

tomadas em cada caso. 

 



ESCRITÓRIOS 

 

 

 

 Miami 

 Londres 

 Rio de Janeiro (RJ)       

 São Paulo (SP) 

 Campinas (SP) 

 Jundiaí (SP) 

 Presidente Prudente (SP) 

 Ribeirão Preto (SP) 

 Marília (SP) 

 São José do Rio Preto (SP) 

 São José dos Campos (SP) 

 Sorocaba (SP) 

 Bauru (SP) 

 Piracicaba (SP) 

 Manaus (AM) 

 Salvador (BA) 

 Vitória (ES) 

 Goiânia (GO) 

 Uberaba (MG) 

 Uberlândia (MG) 

 Maringá (PR) 

 Londrina (PR) 

 Curitiba (PR) 

 Joinville (SC) 

 Blumenau (SC) 

 Novo Hamburgo (RS) 

 Porto Alegre (RS) 

 Caxias do Sul (RS)            

 



EXAMES PRIORITÁRIOS 

de Pedidos de Patentes 



RESOLUÇÃO 151/2015 

RESOLUÇÃO 175/2016 RESOLUÇÃO 80/2013 

RESOLUÇÃO 180/2017 RESOLUÇÃO 181/2017 RESOLUÇÃO 191/2017 







CPIP (Média de concessão 2008-2015) 







CPIP (Média de concessão 2008-2015) 





IDADE 

SÍNTESE: ≥ 60 anos (nascidos antes de 1957). 

DOCUMENTAÇÃO: Cópia do documento de identidade ou 

certidão de nascimento (autenticada). 

RESOLUÇÃO 151/2015 



USO INDEVIDO DO INVENTO  

 SÍNTESE: Reprodução de pedido de patente por terceiros sem a devida 

autorização do depositante. 

DOCUMENTAÇÃO: Cópia da notificação extrajudicial do agente acusado de 

reprodução indevida (deve constar o nº do pedido). Provas do uso indevido. 

RESOLUÇÃO 151/2015 

EP solicitado pelo depositante. 



USO INDEVIDO DO INVENTO  

 SÍNTESE: Reprodução de pedido de patente por terceiros sem a devida 

autorização do depositante. 

DOCUMENTAÇÃO: Cópia da notificação extrajudicial do requerente do EP. 

Interposição de petição de subsídio ao exame técnico para demonstrar que o 

objeto se encontra no estado da técnica. 

RESOLUÇÃO 151/2015 

EP solicitado por terceiro, comprovadamente acusado, pelo depositante. 



USO INDEVIDO DO INVENTO  

 SÍNTESE: Reprodução de pedido de patente por terceiros sem a devida 

autorização do depositante. 

DOCUMENTAÇÃO: Cópia do pedido ou da patente do requerente do EP. 

Interposição de petição de subsídio ao exame técnico para demonstrar que o 

objeto se encontra no estado da técnica. 

RESOLUÇÃO 151/2015 

EP solicitado por terceiro, comprovadamente, titular de pedido ou 
patente. 



RESOLUÇÃO 151/2015 

DOENÇA GRAVE 

 SÍNTESE: pessoa portadora de doença física ou mental, ou de doença 

grave. 

DOCUMENTAÇÃO: cópia do laudo pericial emitido por serviço médico 

da união, estados, DF, municípios. 

 



 tuberculose ativa, 

 esclerose múltipla, 

 hanseníase, 

 paralisia irreversível e incapacitante, 

 cardiopatia grave, 

 doença de Parkinson, 

 nefropatia grave, 

 hepatopatia grave, 

 contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida (AIDS), ou outra  

doença grave, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após o início do processo. 

RESOLUÇÃO 151/2015 

DOENÇAS 



PEDIDO DE RECURSOS DE FOMENTO 

 SÍNTESE: Concessão da patente seja condição para obtenção de recursos 

financeiros de agências de fomento ou instituições de créditos oficiais nacionais. 

 

DOCUMENTAÇÃO: Cópia da solicitação de recurso financeiro para 

desenvolvimento do objeto da patente à agência de fomento ou instituição 

financeira e cópia do documento que condiciona a liberação do recurso à 

concessão da patente. 

 

RESOLUÇÃO 151/2015 



RESOLUÇÃO 151/2015 

PRÉ-REQUISITOS 

Os atos previstos nesta resolução praticados por apenas um, dentre 

vários depositantes, devem estar acompanhos de anuência dos demais 

(mesmo sendo um dos sócios no caso de pessoa jurídica). 

Taxas: NÃO 



RESOLUÇÃO 175/2016 

PATENTES VERDES 

SÍNTESE: tecnologias voltadas para o meio ambiente. 

DOCUMENTAÇÃO: depósito do pedido de patente (que se 

enquadre na tecnologia verde – anexo I da resolução). 

1ª Fase 2012. A partir da 3º fase (2016) tornou serviço. 

 



RESOLUÇÃO 175/2015 

TECNOLOGIAS VERDES 
 

Área tecnológica da invenção :  

 

Energias alternativas;  

Transportes;  

Conservação de energia;  

Gerenciamento de resíduos;  

Agricultura sustentável. 



RESOLUÇÃO 175/2016 

ENERGIAS ALTERNATIVAS 

 
 

• Biocombustíveis; 

• Aproveitamento de energia a partir de resíduos (humanos, 
químicos, industriais, hospitalares); 

• Gás de aterros; 

• Energia hidráulica; 

• Energia eólica - Energia Solar; 

• Outros tipos de produção ou utilização de calor não derivado 
de combustão;  

•  Dispositivos para a produção de energia mecânica a partir de 
energia muscular; etc. 



2.1 

9.1 

≈ 2 



RESOLUÇÃO 175/2015 

TRANSPORTE 

• Veículos híbridos; 

• Veículos elétricos; 

• Estações de carregamento para veículos elétricos; 

• Veículos alimentados por fonte de potência  

externa (energia elétrica, etc.); 

• Veículos alimentados por hidrogênio, etc. 



2.1 

9.1 

≈ 1,6 



RESOLUÇÃO 175/2015 

CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 

  
• Armazenagem de energia elétrica; 

• Armazenamento de energia térmica; 

• Iluminação de baixo consumo energético; 

• Isolamento térmico de edificações; 

• Recuperação de energia mecânica  

(ex: balanço, rolamento, arfagem), etc. 



2.1 

9.1 

≈ 1,7 



RESOLUÇÃO 175/2015 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

 

 

• Eliminação de resíduos; 

• Tratamento de resíduos; 

• Controle de poluição; 

• Gestão da qualidade do ar; 

• Controle da poluição da água, etc.  



2.1 

9.1 

≈ 1,2 



RESOLUÇÃO 175/2015 

Agricultura sustentável 
 

• Técnicas de reflorestamento;  

• Técnicas alternativas de irrigação; 

• Pesticidas alternativos; 

• Melhoria do solo (ex: fertilizantes orgânicos 
derivados de resíduos).  



2.1 

9.1 

≈ 1,4 



RESOLUÇÃO 175/2016 

  

Conservação de energia 

Gerenciamento de resíduos 

Agricultura  



RESOLUÇÃO 175/2016 

ANÁLISE DE APTIDÃO DE 

TECNOLOGIA VERDE 



RESOLUÇÃO 175/2016 

DISPOSIÇÃO APLICADA EM SEPARADOR DE PRIMEIRA ÁGUA DE CHUVA 

(BR 20 2014 000065 3) 
4. Gerenciamento de resíduos 
Eliminação de resíduos  
Tratamento de resíduos 
Controle da poluição da água 
 - Tratamento de águas residuais ou 
esgoto  
-Materiais para tratamento de 
líquidos poluentes 
-Remoção de poluentes de águas a 
céu aberto  
-Instalações de encanamentos para 
águas residuais 
- Gerenciamento de esgotos 



RESOLUÇÃO 175/2016 

BIODIGESTOR APERFEIÇOADO (BR 10 2013 031599 0) 

4. Gerenciamento de resíduos 
Eliminação de resíduos  
Tratamento de resíduos 
Controle da poluição da água 
 - Tratamento de águas residuais ou 
esgoto  
-Materiais para tratamento de 
líquidos poluentes 
-Remoção de poluentes de águas a 
céu aberto  
-Instalações de encanamentos para 
águas residuais 
- Gerenciamento de esgotos 



RESOLUÇÃO 175/2016 

PRÉ-REQUISITOS 

Pedidos nacionais (INPI ou fase nacional); 

Adequação pedido (máximo 15 reivindicações); 

Máximo três independentes; 

Taxas: SIM 



PEDIDOS DE PATENTE ESTRATÉGICOS PARA O SISTEMA DE SAÚDE 

 

 SÍNTESE: Produtos, processos, equipamentos e materiais de uso em saúde 

(em particular aqueles considerados estratégicos no âmbito do SUS). 

QUEM: MS ou qualquer depositante. 

ESCOPO: Diagnóstico, profilaxia e tratamento da AIDS, de câncer e doenças 

negligenciadas.  

INÍCIO: 2013 

RESOLUÇÃO 80/2013 

TAXAS : NÃO 



RESOLUÇÃO 80/2013 

DOENÇAS NEGLIGENCIADAS 

Doença de Chagas;  
- Dengue / Dengue hemorrágica;  
- Esquistossomose;  
- Hanseníase;  
- Leishmanioses;  
- Malária;  
- Tuberculose;  
- Úlcera de Buruli;  
- Neurocisticercose;  
- Equinococose;  

MS e OMS 

- Bouba;  
- Fasciolíase;  
- Paragonimíase;  
- Filaríase;  
- Raiva;  
- Helmintíases;  
-Manifestações decorrentes de intoxicações ou 
envenenamentos devido a animais venenosos 
ou peçonhentos. 



PROJETO PILOTO PPH (Patent Prosecution Highway) 

 

 SÍNTESE: Compartilhamento de exame de patente entre escritórios parceiros. 

ESSÊNCIA: Após um escritório parceiro considerar a matéria de um pedido 

patenteável é possível priorizar esse pedido no INPI (ou vice-versa).  

EXIGÊNCIA: O depositante deve apresentar o primeiro pedido (OFF) de uma 

família de patente no INPI ou no escritório parceiro. Em seguida, o depositante deve 

apresentar o segundo pedido (OSF) de patente no outro escritório, reivindicando 

prioridade. 

 

TAXAS : SIM 

 



Wipo 2016 



0

5000

10000

15000

20000

25000

30000

35000

40000

2000. 2001. 2002. 2003. 2004. 2005. 2006. 2007. 2008. 2009. 2010. 2011. 2012. 2013. 2014.

DEPÓSITOS DE PEDIDO DE PATENTE NO INPI 

RESIDENTE NÃO RESIDENTE



Figurantes  

OFF – Office of First Filling  

OSF – Office of Second Filling 

OEE – Office of Early Examination 

OLE – Office of Late Examination 

RO – Reciving Office (PCT) 

DO – Designed Office      

Família de patentes – conjunto de patentes e pedidos de patente depositados em mais de um escritório 

nacional ou organização internacional, em que todos reivindiquem como prioridade unionista, pelo menos, o 

primeiro pedido de patente.   

 

 



ESCRITÓRIOS PARCEIROS 

 

 

  INPI-USPTO (R 154/15) INPI-JPO (184/17) INPI-PROSUL INPI-EPO R 202/17 

VIGÊNCIA  jan/16-jan/18  abr/17-mar-19  jul/17-jun/18 out/17 – out/19 

1º. DEP. BR ou US 

BR/ RO ou US/ RO 

BR OU JP 

BR/RO ou JP/RO 

AR, BR, CL, CO, CR, EQ, PY, 

PE, UY 

BR OU EPO 

BR/ RO ou EP/RO (PCT) 

TECNOLOGIA PETROLEO/ GÁS (INPI) 

QQ ÁREA (USPTO) 

TI QUALQUER QUIMICA E TECNOLOGIA 

MÉDICA (INPI) 

QQ ÁREA (EPO) 

DATA DEPÓSITO APÓS 2013 (01º/01) 

QQ DATA (USPTO) 

QUALQUER QUALQUER QUALQUER 

RESULTADOS EXAME DEFERIDO UPSTO DEFERIDO JPO PCT, 1º EXAME, 

DEFERIMENTO 

DEFERIDO EPO 

NATUREZA PI (INPI) 

QQ (USPTO) 

PI e M U  PI e M U PI 

GERAL ATÉ 150 PEDIDOS 

 

ATÉ 200 PEDIDOS 

 

ATÉ 300 PEDIDOS  

 



  

 

ROTAS 



 

 

Alto índice de deferimento (27 de 28 em 195 dias) 



 

 



O pedido de patente deverá ser adequado no OLE conforme deferido no OEE, utilizando 
uma tabela de correspondência de reivindicações. 
 



O pedido de patente deverá ser adequado conforme deferido no OEE, utilizando uma 
tabela de correspondência de reivindicações. 
 



RESOLUÇÃO 180/2017 

PRIORIDADE BR 

 

 SÍNTESE: Prioriza o exame de pedidos de patentes com origem no 

INPI, cuja proteção foi solicitada também em outros países. 

INÍCIO: 1ª Fase 19/01/2016 (duração 1 ano ou 129 pedidos). 

                2ª Fase 01/03/2017 (duração 1 ano ou 120 pedidos). 

 

Compartilhamento exames; 

Inserção das tecnologias nacionais; 

Dirimir efeitos backlog. 

TAXAS : SIM 

 

 



RESOLUÇÃO 180/2017 

 

 
VIGENCIA  mar/17-fev/18  

TECNOLOGIA Exceto seção B (op. 

Procº.) e F (eng. Mec.)  

DATA DEPÓSITO QQ DATA 

NATUREZA PI e M U 

GERAL ATÉ 120 PEDIDOS 

E-patentes  



RESOLUÇÃO 180/2017 

 

 



Fonte: INPI 



RESOLUÇÃO 180/2017 



RESOLUÇÃO 181/2017 

ME e EPP 

 

 SÍNTESE: Prioriza o exame de pedidos de patentes depositados 

por Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 

INÍCIO: 1ª Fase 23/02/2016 (duração 1 ano). 

  2ª Fase 01º/03/2017 (duração 1 ano). 

DOCUMENTAÇÃO: Comprovação de enquadramento ME e EPP 

(art. 3º da Lei complementar nº 123/2006). 

 

Inserção produtos / serviços inovadores no mercado; 

Dirimir efeitos backlog. 

TAXAS : NÃO 

 



RESOLUÇÃO 181/2017 

 

 

 



RESOLUÇÃO 181/2017 

 

 

 



RESOLUÇÃO 180/2017 

 

 
VIGENCIA  mar/17-fev/18  

TECNOLOGIA Exceto seção B (op. 

Procº.) e F (eng. Mec.)  

DATA DEPÓSITO QQ DATA 

NATUREZA PI e M U 

GERAL ATÉ 150 PEDIDOS 

E-patentes  



RESOLUÇÃO 191/2017 

 

 

 SÍNTESE: Prioriza o exame de pedidos de patentes de instituições 

de ciência e tecnologia. 

INÍCIO: 22/06/2017 (duração 1 ano) 

DOCUMENTAÇÃO: Enquadramento, de pelo menos um dos 

depositantes, no inciso V, artigo 2º,Lei 13.243/16. 

 

Inserção produtos / serviços inovadores no mercado; 

Dirimir efeitos backlog. 

TAXAS : SIM 

 



V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa 

jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída 

sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua 

missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a 

pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o 

desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos;  

RESOLUÇÃO 191/2017 





RESOLUÇÃO 191/2017 

 

 
VIGENCIA  22/6/17 – 1 ano 

DEP. Família Iniciada no INPI 

RO/ BR (INPI ISA IPEA) 

TECNOLOGIA Exceto seção B (op. 

Procº.) e F (eng. Mec.)  

TRL ≥ 5 

Potencial mercado  Processo Licenciado (º) 

Comprovar interesse 

 

NATUREZA PI e M U 

GERAL ATÉ 200 PEDIDOS 

E-patentes  



  

 

RESOLUÇÃO 191/2017 



  

 Requerimento participação priorização; 

 Publicação na RPI ou Publicação antecipada;  

 Pedido deverá ter requerido o exame técnico; 

 O exame técnico não  pode estar suspenso para cumprimento de 

exigência;  

 Anuidades em dia; 

 Não estar sob outro exame de priorização; 

 Não seja objeto de ação judicial;  

 se faz referências a PG ou CTA, peticionar declaração de acesso ou 

declaração negativa de acesso. 

EXAMES PRIORITÁRIOS 

PRÉ-REQUISITOS 



Art. 47. A concessão de direito de propriedade intelectual pelo órgão 

competente sobre produto acabado ou sobre material reprodutivo 

obtido a partir de acesso a patrimônio genético ou a conhecimento 

tradicional associado fica condicionada ao cadastramento ou 

autorização, nos termos desta Lei. 

LEI 13.123/15 – PG e CTA 



Caso, durante o procedimento de busca e exame desses pedidos de 

patente, seja encontrado algum pedido de patente depositado no 

Brasil, ainda não publicado (2.1), cujo conteúdo compreenda a matéria 

pleiteada pelo pedido de patente em análise, a decisão será suspensa 

até a publicação de todos os pedidos envolvidos.  

 

(Requerentes de modalidades de exame prioritário cujos pedidos de 

patente são examinados antes de transcorridos 18 meses da data do 

depósito). 

ALERTA ESTADO DA TÉCNICA  



BIBLIOGRAFIA 



 

Obrigado! 
 

jr.cunha@vilage.com.br 

 


